
PROJETO DE LEI  Nº 119
de 12 de dezembro de 2013.
“Disciplina o pagamento do Vale Compra Alimentos dos servidores e empregados públicos da Câmara Municipal de Botucatu”.

Art. 1º O vale compra alimentos, instituído pela lei nº 4362, de 23 de fevereiro de 2003, alterado por legislações posteriores, será pago mensalmente da seguinte forma:

I – Integralmente:

a) aos servidores ativos com 100% (cem por cento) de efetivo exercício no mês;

b) aos empregados regidos pela CLT com 100% (cem por cento) de efetivo exercício no mês;

c) nas ausências por auxílio doença;

d) nas ausências por licença médica para tratamento de saúde que resultem em auxílio doença;

e) nas ausências por licença médica, até 5 (cinco) dias no ano em exercício, cumulativamente.

II – Proporcionalmente:

a) aos dias de efetivo exercício nos meses de admissão e demissão;

b) a partir da quinta ausência por licença médica, a razão de 1/30 (um trinta avos) por ausência, a contar da 6ª (sexta) falta;

c) descontadas as faltas justificadas e injustificadas.

III – Em dobro no mês de dezembro, calculado pela média dos últimos 12 (doze) meses.

Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014.
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PROJETO DE LEI Nº 119 

de  12 de dezembro de 2013
JUSTIFICATIVA



O presente Projeto de Lei tem por objetivo disciplinar o pagamento do Vale Compra Alimentos dos servidores e empregados públicos da Câmara Municipal de Botucatu.


Notadamente altera o tratamento dado as “ausências por licença médica”, que até então, são descontadas a razão de 1/30 (um trinta avos) por ausência, reduzindo assim o valor do benefício Vale Compra Alimentos.


Sensível às inúmeras solicitações feitas pelos servidores públicos municipais, inclusive defendidas e já formalizadas através dos requerimentos nºs 730, de 3/9/2012 e 622, de 3/6/2013 pela Câmara Municipal.


Após análise e estudos realizados pelo Departamento de Gestão de Pessoas e após amplo debate na “Comissão de Regulamentação”, resolve instituir um limite de “ausências por licença média”,  para que não haja desconto no valor pago do beneficio Vale Compra Alimentos.


Durante o ano de janeiro a dezembro, até o limite de 5 (cinco) ausências por licença médica, devidamente comprovadas de acordo com a Lei, fica garantido ao Servidor  e ao Empregado Público, o pagamento integral do benefício.


Sendo assim, aguardamos que o presente Projeto seja aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.
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